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Eef.: Edital de Licitação TOMADA DE
PREÇOS Nº 015/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 110/2014, firmado com a empresa ARTE
MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ nº 02.749.674/0001-
19, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 015/
2014 - PMM, que prevê a CONSTRUÇÃO DE
UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL -
CMEI VILA NOVA prorrogando o prazo de
execução e vigência por 30 (trinta)
dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 16 de dezembro de 2.015.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação PREGÃO
PRESENCIAL N.º 116/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 116/2015, firmado com a KANGO BRASIL
LTDA, inscrita no CNPJ N.º 06.132.258/0001-
28, conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º
125/2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE ASSENTOS ESPORTIVOS PARA O
GINÁSIO DE ESPORTES VICENTE
GURSKI , prorrogando o prazo de execução
até 15 de janeiro de 2016 e vigência até 30
de janeiro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 16 de dezembro de 2.015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 201/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
nº 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
GENTE SEGURADORA S/A do item 01 no
valor de R$2.200,00 (dois mil e duzentos
reais), item 02 no valor de R$650,00
(seiscentos e cinqüenta reais) e item 03 no
valor de R$650,00 (seiscentos e cinqüenta
reais), objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº
201/2015 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE SEGUROS
VEICULARES.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de dezembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 196/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante ALIMENTAR
DISTRIBUIDORA LTDA - ME do item 01 no
valor de R$159.600,00 (cento e cinqüenta e
nove mil e seiscentos reais), item 02 no valor
de R$150.930,00 (cento e cinqüenta reais e
novecentos e trinta reais) e item 03 no valor
de R$6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinqüenta reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 196/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE CARNES PARA ATENDER
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de dezembro de 2015.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 197/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: SMI
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME do
item 18 no valor de R$4.164,84 (quatro mil,
cento e sessenta e quatro reais e oitenta e
quatro reais). CRISTIELI APARECIDA DE
ANDRADE - ME, do item 21 no valor de
R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais, do
item 28 no valor de R$1.135,80 (um mil, cento
e trinta e cinco reais e oitenta centavos) e do
item 29 no valor de R$165,00 (cento e
sessenta e cinco reais). LUIZ FERNANDO
CUNHA GRENIER - ME, do item 22 no valor
de R$7.150,00 (sete mil, cento e cinqüenta
reais). SILVIA REGINA TOSIN BANDEIRA DE
ASSIS - ME, do item 4 no valor de R$931,98
(novecentos e trinta e um reais e noventa e
oito reais), do item 05, no valor de R$2.499,64
(dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais
e sessenta e quatro centavos), do item 06 no
valor de R$2.849,44 (dois mil, oitocentos e
quarenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos), do item 16 no valor de R$1.650,00
(um mil, seiscentos e cinqüenta reais) e do
item 25 no valor de R$36,00 (trinta e seis
reais). LEONARDO HENRIQUE BATISTA
LIMA - ME, do item 01 no valor de R$43.776,00
(quarenta e três mil, setecentos e setenta e
seis reais), do item 02 no valor de
R$41.898,80 (quarenta e um mil, oitocentos
e noventa e oito reais e oitenta centavos), do
item 03 no valor de R$18.499,20 (dezoito mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e vinte
centavos), do item 07 no valor de R$12.006,00
(doze mil e seis reais), do item 08 no valor de
R$4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), do
item 10 no valor de R$1.296,00 (um mil,
duzentos e noventa e seis reais), do item 17
no valor de R$2.220,00 (dois mil, duzentos e
vinte reais) e do item 24 no valor de
R$20.889,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta e
nove reais). EDER CARLOS DOS SANTOS
BATISTA - ME, do item 19 no valor de
R$1.101,33 (um mil, cento e um reais e trinta
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e três centavos) e do item 20 no valor de
R$2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa
reais). SUELEN CRISTINA PROVENSI - ME,
do item 09 no valor de R$7.979,40 (sete mil,
novecentos e setenta e nove reais e quarenta
centavos), do item 13 no valor de R$138,00
(cento e trinta e oito reais) e do item 14 no
valor de R$288,72 (duzentos e oitenta e oito
reais e setenta e dois
centavos).DISTRIBUIDORA JORDÃO LTDA
- ME, do item 11 no valor de R$774,36
(setecentos e setenta e quatro reais e trinta e
seis centavos), do item 12 no valor de
R$2.072,52 (dois mil, setenta e dois reais e
cinqüenta e dois centavos), do item 23 no
valor de R$2.538,20 (dois mil, quinhentos e
trinta e oito reais e vinte centavos) e do item
26 no valor de R$1.010,00 (um mil e dez
reais), objeto do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 197/
2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de dezembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 200/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: BMR
CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME do
item 01 no valor de R$34.528,00 (trinta e
quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais).
SULMATEL - COMÉRCIO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA do item 02 no valor
de R$21.384,00 (vinte e um mil, trezentos e
oitenta e quatro reais). BSH
REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP do item 03 no
valor de R$6.150,00 (seis mil, cento e
cinqüenta reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 200/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de dezembro de 2015.

  EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO
À
PONTE ALTA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ Nº 52.682.535/0001-54
Rua São Joaquim, n.º 450, Jardim Botânico
Curitiba, Estado do Paraná
CEP: 80210-330
Pela presente, fica INTIMADA a empresa
acima citada pelo prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  se manifestar no processo
administrativo onde foi averiguado o valor de
R$111.855,45 (cento e onze mil, oitocentos e
cinqüenta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos) pagos a mais para sua empresa
referente prestação de serviços da TOMADA
DE PREÇOS Nº 013/2011 - PMM, que prevê
a construção de 01 (uma) unidade de
Educação Infantil, no Balneário Junara,
exercendo nesse prazo o contraditório e
ampla defesa sobre os fatos acima expostos.

Matinhos, 15 de dezembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 071/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 071/2015
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE PRÉ
MISTURA PARA PÃES, em favor da empresa
LUIZ PEREIRA DA SILVA - ME, inscrita no
CNPJ N.º 10.600.167/0001-47, no valor de
R$1.468,75 ( um mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e setenta e cinco
centavos), com base no Art. 24, inciso IV, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 16 de dezembro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 073/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 073/2015
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ESPECIAIS A PACIENTE
PORTADORES DE AGRAVO GRAVE, em
favor da empresa M.C. COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ N.º 01.401.867/0001-11, no

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 074/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 074/2015
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE LEITE
ESPECIAL PARA PACIENTE PORTADOR
DE AGRAVO GRAVE, em favor da empresa
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ N.º 03.612.312/0001-44, no valor de
R$888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais),
com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 17 de dezembro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

valor de R$4.387,51 (quatro mil, trezentos e
oitenta e sete reais e cinqüenta e um
centavos), com base no Art. 24, inciso V, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 17 de dezembro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N.º 021/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 148/2014, firmado com a empresa TULIO
E LIBERATO LTDA - ME , inscrita no CNPJ
N.º 19.360.610/0001-24, conforme
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 021/
2013 - PMM, que prevê a Prestação de
serviços de coleta, realização e distribuição
de exames de análises clínicas constantes
neste edital, para o Hospital Nossa Senhora
dos Navegantes e UBS (Unidades Básicas
de Saúde) sendo UBS PEREQUÊ, UBS
RIVIEIRA, UBS CENTRO, UBS
SERTÃOZINHO, UBS MANGUE SECO,
UBS TABULEIRO, UBS TABULEIRO II E UBS
CAIOBÁ, prorrogando o prazo de execução
e de vigência por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 25 de novembro de 2.015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 075/2015 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 075/2015 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A PACIENTES
PORTADORES DE AGRAVO GRAVE, em favor da empresa M.C.
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME, inscrita
no CNPJ N.º 01.401.867/0001-11, no valor de R$1.655,05 (um mil,
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e cinco centavos), com base no
Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 17 de dezembro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2015 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade de Licitação nº 024/2015 - PMM,
que prevê a AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO E
TREINAMENTO DE SOFTWARE - ALVARÁ ELETRÔNICO, inscrita
no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, no valor global de R$16.239,92
(dezesseis mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e dois
centavos), com base no Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 17 de dezembro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 072/2015 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 072/2015 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE TAMBORES DE LIXO EM
ATENDIMENTO A OPERAÇÃO VERÃO 2015-2016, em favor da
empresa ALMIRANTE - CARRINHOS E EMBALAGENS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ N.º 06.009.826/0001-06, no valor de R$11.052,00
(onze mil, cinqüenta e dois reais), com base no Art. 24, inciso V, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 16 de dezembro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 224/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: DIMACI PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
CNPJ N.º 00.656.468/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ORAIS E INJETÁVEIS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
1030100192030 Manut Ativ Fundo Municipal de Saúde 1719 -
3.3.90.32.00 Mat. Distrib. Gratuita - 3.3.90.32.03 - Mat Saúde Distrib
Gratuita 1721 (Fonte 303)
103010024209200 Ações Eixo Assist Farmacêutica 1920 -
3.3.90.32.00 Mat Gratuita 1921 (Fonte 303)
PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 6º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2015.
COMPOSIÇÃO:Presidente - MARCOS ANTONIO PODBEVSEK;
Vice-Presidente - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA;
1° Secretário - JAMERSON SANTANA GONÇALVES ; 2º Secretário
- CLAUDIO AMARANTE e demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO, EDIVAL MARTINS JUNIOR, GERSON DA SILVA
JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO SANTO, RENATO PEREIRA
DA SILVA e SANDRO MOACIR BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas
por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a 33ª Sessão
Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 6º Período
Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao Vereador
Benedito  de Jesus Thomaz de Oliveira, que faça a leitura do texto
extraído das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao Vereador
Cláudio Amarante, que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica
Municipal e posteriormente ao Vereador Gerson da Silva Junior que
faça a leitura de um artigo do Regimento Interno Municipal. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos. O Sr. Presidente coloca
em discussão e votação a ata da 32ª Sessão Ordinária realizada em
09 de novembro de 2015, sendo a mesma aprovada por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra livre aos vereadores. O
Sr. Presidente informa que o tempo para cada Vereador inscrito utilizar
será de 8 (oito) minutos. Fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: José Carlos do Espírito Santo, Ari Antonio Alves Sobrinho,
o qual solicita seu pronunciamento da íntegra: "Senhoras e senhores,
senhores vereadores, senhores presidentes, muito bem falou o nobre
vereador José Carlos do Espírito Santo, mas eu quero falar aqui em
números. Há poucos dias atrás senhoras e senhores, veio pra nossa
Casa de Leis a LDO, o qual discutimos, rebatemos, votei contra. Votei
contra porque? Por que muitas barbaridades veio junto com essa lei.
Uma delas senhoras e senhores, o gasto abusivo com a folha de
pagamento em cargos e pessoal, passando dos R$ 63.000.000,00 e
mais algumas coisas também que eu questionei tanto que a LDO
voltou pra essa casa com as correções, mas aí vejam os senhores,
até a segunda feira passada eu comentei aqui, de R$ 63.000.000,00
que era para pagamentos e encargos baixou para R$ 56.000.000,00
de uma semana pra outra, duas semanas. O que eu vinha falando há
muito tempo nesta Casa nobres vereadores, o absurdo que é, em tão
pouco tempo de R$ 15.000.000,00 com a folha para R$ 63.000.000,00
e o resultado vimos agora nessa semana. Eu falei nesta tribuna em
alto e bom tom que o senhor vice prefeito, o Sr. Gentil Arzão que viesse
nessa Casa nos explicar a Lei que ele sancionou em outubro de 2012
subindo salários dos secretários de menos de quatro pra quase oito
mil reais, uma lei que foi aprovada a toque de caixa, e o qual eu falei
nessa casa muitas vezes, ainda bem que temos o Ministério Público.
Se os meus requerimentos foram aprovados aqui Sr. Presidente e
nobres vereadores, para que o executivo juntamente com a secretária
de finanças nos explicasse o absurdo que estava se gastando com a
folha e com o pessoal. Nós vimos naquela lista que foi denunciada

um dia aqui nesta tribuna por uma professora, o qual carroceiro tava
ganhando R$ 3.000,00. Nada contra os carroceiros, nada contra
auxiliar de serviços gerais ganhando quase R$ 3.000,00 mas sim
preocupado com as professoras que ganhavam menos de R$
1.000,00, R$ 848,00. Esse foi meu questionamento Sr. Presidente e
foi aprovado por unanimidade nesta Casa e até hoje não recebi. Mas
ainda bem que tem o Ministério Público e tem a justiça, o qual esta
semana foi condenado o Sr. Vice Prefeito e o Sr. prefeito a devolver
o que é do povo, como ele tem costume de dizer na rádio "voltando
para o povo o que é do povo", e de fato é do povo. Mas digo para os
senhores, isto é o mínimo, nós estamos falando em pouco menos de
R$ 2.000.000,00, nós estamos falando de um orçamento que com
encargos e pessoas chegou a quase R$ 60.000.000,00. Então eu
digo para os senhores, tem muito mais a se investigar e fiscalizar por
que tem muita coisa errada e aqui eu provo para os senhores que
volta essa semana pra nós votar neste último mês já com atraso a
LOA, Lei do Orçamento Anual, o qual vai ser votado no próximo mês.
O executivo tem a coragem de pedir para essa Casa senhores
vereadores 40% do orçamento na lei, para ele remanejar da maneira
que queira, para passar o que por essa Casa, nada? O que faremos
nós vereadores? Já falei uma vez e vou repetir, fecha essa Casa Sr.
Presidente, nobres vereadores e vamos economizar R$ 5.000.000,00
Sr. Presidente. Não precisa daí. Por que vereadores se o executivo
tem a caneta, tem a tinta e faz o que quer? Só para denunciar depois
e o Ministério Público ir em cima, cobrar e pegar? Não, nós temos q
fiscalizar, é o dever nosso e nosso trabalho. E vou provar para os
senhores com números... então na verdade veio um orçamento de
R$ 132.000.000,00 senhoras e senhores. Desses R$ 132.000.000,00,
quarenta por cento fica com o executivo para remanejar da maneira
que queira. Quarenta por cento é R$ 60.000.00,00, com a folha, R$
32.000.00,00 com a educação, R$ 18.000.000,00 com a saúde. O
que sobra para essa Casa fazer? Nada, nobres vereadores. E também
40% para essa Casa dos R$ 5.000.000,00, 40% pode remanejar da
maneira que queira. O nobre Presidente nesse ano todo fez um
remanejamento de quinze a vinte mil reais. Então não tem cabimento
nós vereadores e nós como cidadão de nossa cidade temos que se
intrigar para que não aconteça essas coisas. Que depois não tem
que ter um constrangimento de vir uma imprensa em nossa cidade e
falar o que esta acontecendo. Não é um vereador, não é dois
vereadores, três que denunciam, mas sim as falcatruas nos números
que nós não podemos aceitar e temos nobres vereadores que cobrar
e não deixar isso acontecer. O que acontece no país como falou o
nobre vereador José Carlos, ta feio o país eu concordo, vê em Brasilia
quanta maracutaia, o nosso estado quanto, mas nós temos que
começar por onde? Pela nossa Casa, roupa suja se lava em casa.
Temos que começar onde? No nosso município. E onde é o dinheiro?
A LOA. Não adianta votar, aprovar tudo e depois chorar o leite
derramado. Então eu peço encarecidamente para todas as pessoas
que aqui estão, que participem, nós temos um orçamento que esta
entrando, daqui uns dias nesta Casa pra ser aprovado e se aprovado
com 40% de remanejamento num ano político, digo para os senhores,
como que nós vamos chegar nas casas das pessoas e dizer... mas
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peraí vereador, você liberou isso? Você liberou o aumento do IPTU?
Como disse o nobre vereador José Carlos, você liberou o aumento
da coleta de lixo e vai liberar mais 40% para o executivo remanejar
da maneira que ele queira? Nós não podemos nobres vereadores
aceitar esse tipo de coisa em nossa casa e como eu estava falando
nobre vereador Benedito, no mínimo o Sr. Vice Prefeito teria que ter
vindo nesta Casa e explicar por que sancionou essa lei. Se a lei estava
totalmente errada, aí eu falei para algumas pessoas... mas vereador,
isso não dá nada. Só esta no Ministério Público agora deu. A justiça
condenou e bloqueou alguns bens e vai dizer o que? Eu estava errado,
em falar desses absurdos, quanto custa isso pra nossa saúde? Quanto
custa isso pra nossa cidade? Senhoras e senhores, então eu preciso
falar e tenho que falar e cobrar e pedir o apoio dos nobres pares. Não
to pedindo apoio para o vereador Ari Nomax, to pedindo apoio pra
nossa cidade. É o orçamento do ano que vem. Senão quanto tempo
vão ter que ficar brigando e cobrando? Essa semana mesmo
professores, tem uma suplementação. Ta tirando mais de R$
1.000.000,00 do Fundeb e jogando para mão de obra. Que mão de
obra é essa? Se os nossos projetos de lei Sr. Presidente não vem
justificativa nenhuma, sabemos que o do Fundeb é para pagamento
de professores e investir na educação. Não temos índice para
aumentar o salário dos senhores, mas nós temos R$ 1.000.000,00
para dar para as empresas de mão de obra. Nós não temos R$ 800,00
para pagar os seus salários guarda municipal, mas nós temos R$
8.000,00 pra pagar os secretários que vieram de outras cidades, mas
agora vai ter que devolver, vai ficar feio pra quem? Quem aprovou a
lei? Quem sancionou? Ou quem esta recebendo? Quem esta
recebendo não, que 90% é paraquedista, 90% veio de outras cidades
e ta levando dinheiro dos professores, ta levando dinheiro dos
profissionais da saúde que não teve aumento, e eu tenho que me
calar? Não senhores, eu estou aqui não é pra representar um ou dois,
to pra representar os quarenta mil habitantes da nossa cidade e cobrar
e falar a verdade. Se não for verdade que me denunciem, que me
critique. Sempre que falei, o vereador Ari fala demais, mas agora a
justiça nos ouviu e mostrou porque. Vão dizer agora que o Ministério
Público estava errado e que a justiça esta errada? Obrigado Sr.
Presidente". Fizeram ainda uso da palavra os seguintes vereadores:
Cláudio Amarante, Sandro Moacir Braga. O vereador Sandro Moacir
Braga solicita que o Presidente coloque em deliberação do plenário
o pedido de justificativa da ausência do Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte que por motivos de força maior não pode estar
presente. O Sr. Presidente coloca o pedido em discussão, votação,
sendo aprovado por unanimidade. Ninguém mais querendo fazer o
uso da palavra os vereadores passam à ORDEM DO DIA. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura somente da Súmula
do Projeto de Lei nº 032/2015 "Acrescenta dispositivos à Lei Municipal
nº 725/2000, " que cria o Conselho Municipal de Educação de
Matinhos e dispõe sobre a concessão de subvenções", e dá outras
providencias", de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando
em 3ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 032/
2015 em discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 032/
2015 em 3ª votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O
Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura do Requerimento

do Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho. O Sr. Presidente coloca o
requerimento em discussão. Fizeram uso da palavra os seguintes
vereadores: Ari Antonio Alves Sobrinho, Benedito de Jesus Thomaz
de Oliveira, Edival Martins Junior e Sandro Moacir Braga. O Sr.
Presidente coloca o requerimento em votação, sendo rejeitado pela
maioria dos presentes, com voto favorável do Vereador Ari Antonio
Alves Sobrinho. O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura
do balancete do mês de Outubro. O Sr. Presidente informa aos Nobres
Pares que as Pautas das sessões estão disponíveis todas as
segundas-feiras, à partir das 16:00 horas, na secretaria desta Casa
de Leis, bem como todas as sextas-feiras estão disponíveis as cópias
da Ata da Sessão Ordinária anterior, ficando assim seus assessores
responsáveis por pegá-las.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo
a tratar, o Sr. Presidente agradece a presença de todos, amigos,
nobres vereadores e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 17 de Novembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
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